
Secretaria Municipal de 
EDUCAÇÃO 
 

 

___________________________________
 

Praça José Valentim Lopes, 04 
Telefone: (28) 3538

Termo de Adesão e Compromisso de Voluntário

Eu___________________________________

________________________, 

________________Bairro ___________________________Cidade______________________

(Nacionalidade) ________________________

CPF  ____________, carteira de identidade nº ___

(UF) _______pelo presente i

a contento, serviço voluntário, nos termos da Lei n° 9.608, de 18 de fevereiro de 1988, 

em escolas públicas definidas em Resolução do Conselho Deliberativo do Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educa

formas de execução e prestação de contas do Programa Dinheiro Direto na Escola 

(PDDE), cônscio de que fará jus ao ressarcimento das despesas com transporte e 

alimentação decorrentes da prestação do referenciado s

será remunerado e não gerará vínculo empregatício, nem obrigação de natureza 

trabalhista, previdenciária ou afim. 

 

Atílio Vivacqua 

 

 

_________________________________________________

 

Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor!” 
______________________________________________________________________

Praça José Valentim Lopes, 04 - 2º andar - Centro - Atílio Vivacqua - ES - CEP: 
(28) 3538-1508 | Email: educacao@pmav.es.gov.br

ANEXO II 

PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO 

Termo de Adesão e Compromisso de Voluntário 

____________________________________________________________________, 

______, residente e domiciliado(a)______________________________

Bairro ___________________________Cidade______________________

________________________(Estado Civil) _______________

, carteira de identidade nº ______________ (Órgão Expedidor)

pelo presente instrumento, formaliza adesão e compromisso em prestar, 

a contento, serviço voluntário, nos termos da Lei n° 9.608, de 18 de fevereiro de 1988, 

em escolas públicas definidas em Resolução do Conselho Deliberativo do Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação, que dispõe sobre os procedimentos e as 

formas de execução e prestação de contas do Programa Dinheiro Direto na Escola 

(PDDE), cônscio de que fará jus ao ressarcimento das despesas com transporte e 

alimentação decorrentes da prestação do referenciado serviço e que tal serviço não 

será remunerado e não gerará vínculo empregatício, nem obrigação de natureza 

trabalhista, previdenciária ou afim.  

Atílio Vivacqua , _____ de ________________ de 2018. 

_________________________________________________

Assinatura do voluntário(a) 

 

___________________________________ 

CEP: 29.490-000 
@pmav.es.gov.br 

_________________________________, 

______________________________ 

Bairro ___________________________Cidade______________________ 

_______________,  portador do 

(Órgão Expedidor)______ 

nstrumento, formaliza adesão e compromisso em prestar, 

a contento, serviço voluntário, nos termos da Lei n° 9.608, de 18 de fevereiro de 1988, 

em escolas públicas definidas em Resolução do Conselho Deliberativo do Fundo 

ção, que dispõe sobre os procedimentos e as 

formas de execução e prestação de contas do Programa Dinheiro Direto na Escola 

(PDDE), cônscio de que fará jus ao ressarcimento das despesas com transporte e 

erviço e que tal serviço não 

será remunerado e não gerará vínculo empregatício, nem obrigação de natureza 

_________________________________________________ 


